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RATIFICAÇÃO DO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0 0 1 /2024  

PROCESSO Nº 042/2024 

 

Torna-se público que o MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e  legislação aplicável. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES (CONJUNTO DE ALIMENTAÇÃO COM CADEIRA PARA MONITOR) PARA O 

USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e 

que será paga com verba específica federal referente a Educação de Tempo Integral, c o m quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital deContratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em grupo único, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

1 Conjunto Coletivo Para Alimentação Para 4 Lugares,Com 4 pés 

confeccionados em tubo 2 ch. 18 e metalão 20 x 40 ch.18, sapatas 

antiderrapantes, ferragens com tratamento antiferruginoso e pintura 

eletrostática a pó em forno de alta temperatura. Tampo em MDF 18mm 

ovo medindo 1,86mt x 75cm x 70cm de altura com borda envernizada e 

cantos arredondados. 4 assentos anatômicos em plástico rotomoldados 

medindo 24 cm de profundidade x 24 cm de largura x 13cm de altura 

com apoio antiderrapante e cinto para crianças. 

Cadeira Isso Giratória S/ Braço Cadeira Regulável com assento e 

encosto em resina plástica de alto impacto injetado. Cadeira com assento 

e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 

termoplástico. Assento com medidas mínimas 400mm x 460mm e 

medidas máximas 405mm x 465mm, altura assento/chão 460mm 

aproximadamente sem orifícios, fixado por parafuso. Encosto com 

medidas mínimas 403mm x 364mm, sem orifícios e com puxador para 

facilitar o carregamento da cadeira, fixado por rebite. Base do assento e 

interligação ao encosto em tubo oblongo 16 mm x 30mm com espessura 

de 1,5mm coberto pelo encosto. Base do assento e encosto sustentados 

por mecanismo de alta resistência fixo por parafusos, com regulagem de 

altura à gás, e 5 pés com rodízios de 5cm cada um. Altura mínima 370 

mm, altura máxima 500 mm. Toda a estrutura metálica é fabricada em 

tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG e 

pintados através de tinta epóxi-pó. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema F i o r i l l i  
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a t r a v é s  d o  l i n k :  

                 http://7de607488a45.sn.mynetname.net:8079/comprasedital/ 

  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no link acima, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s)anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação doedital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição. 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTAINICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

http://7de607488a45.sn.mynetname.net:8079/comprasedital/
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do edital de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.2.1.   A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, enviar, às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido emseus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 

registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste edital. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Edital de Contratação Direta; 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
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desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital. 

 
4. FASE DE LANCES 

 
Data da Fase de Lances: 25/06/2024 
Prazo de Etapa de Lances: 06 (SEIS) HORAS 

         Horário da Fase de Lances: 08:30 HORAS (horário de Brasília) 

4.1. A partir das 8:30h da data estabelecida, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste edital. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados doseu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Edital de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 centavos. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haveráo seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendotempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificadaem primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acimado preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na atado procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou emseus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível aproposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preçosglobal ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.   

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviçoou da área especializada no 

objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

 
6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA                                       
  ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 

  

6 
 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de2006, estará dispensado  
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de 

Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com Edital de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois ) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação será contato a partir da emissão da nota de 
empenho finalizando-se com o pagamento da despesa conforme previsão nos anexos a este Edital 
de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçõesprevistas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação semmotivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casosque justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práticade infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidadeadministrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das Ddades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei 

Municipal nº 14.141, de 2006. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Edital. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado por mensagem eletrônica, e  p u b l i c a ç ã o  n o s  d i á r i o s  

o f i c i a i s  d  o  M u n i c í p i o  e  d a  U n i ã o . 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente Edital com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitaçãoexigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital 

de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos 

os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
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                         9.13.4            ANEXO IV – Declaração Unificada; 
                         9.13.5            ANEXO V – Proposta de Preços; 
                         9.13.6           ANEXO VI – Declaração de ME; 
                         9.13.7           ANEXO VII – Termo de Ciência e Notificação. 

 
Monte Azul Paulista (SP), 14 de Junho de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS  

PREFEITO 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ouagência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dosseus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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3 Documentação Técnica 

 

3.1  O vencedor deverá apresentar em 48 (quarenta e oito) horas a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto:  

 

3.1.1  Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: 
3.1.1.1 Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1.500 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 – 
3.1.1.2 Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  
3.1.1.3 Relatório de Ensaio do aço carbono, designação COPANT 1005 a 1020, conforme ABNT NBR NM 87:2000;  
3.1.1.4 Relatório de comprovação de Fosfatização através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de 
superfície anticorrosão e preparação para pintura do aço carbono, conforme a ABNT NBR 9209/1986,   
3.1.1.5 Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática a 
pó, de acordo com a ABN NBR 10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, onde se obtém uma 
classificação de Gr0 e fica contatado em sua avaliação que no teste não houve nenhuma área de película destacada, 
de acordo com a NBR 11003/2009.  
3.1.1.6 Da madeira utilizada na fabricação dos itens, as licitantes deverão apresentar comprovante de que a fabricante 
dos mobiliários encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), bem como o comprovante de inscrição junto ao Órgão (IBAMA). 

 
4    Qualificação  Econômica  Financeira 

 
 4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 COMPRAS – CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (CONJUNTO DE ALIMENTAÇÃO COM CADEIRA PARA MONITOR) 

PARA O USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e que será paga 

com verba específica federal referente a Educação de Tempo Integral, conforme especificações a seguir: 

 

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

01 14 und Conjunto Coletivo Para Alimentação Para 4 Lugares,Com 4 pés confeccionados em tubo 2 ch. 18 

e metalão 20 x 40 ch.18, sapatas antiderrapantes, ferragens com tratamento antiferruginoso e 

pintura eletrostática a pó em forno de alta temperatura. Tampo em MDF 18mm ovo medindo 

1,86mt x 75cm x 70cm de altura com borda envernizada e cantos arredondados. 4 assentos 

anatômicos em plástico rotomoldados medindo 24 cm de profundidade x 24 cm de largura x 13cm 

de altura com apoio antiderrapante e cinto para crianças. 

Cadeira Isso Giratória S/ Braço Cadeira Regulável com assento e encosto em resina plástica de 

alto impacto injetado. Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo 

processo de injeção termoplástico. Assento com medidas mínimas 400mm x 460mm e medidas 

máximas 405mm x 465mm, altura assento/chão 460mm aproximadamente sem orifícios, fixado 

por parafuso. Encosto com medidas mínimas 403mm x 364mm, sem orifícios e com puxador para 

facilitar o carregamento da cadeira, fixado por rebite. Base do assento e interligação ao encosto 

em tubo oblongo 16 mm x 30mm com espessura de 1,5mm coberto pelo encosto. Base do 

assento e encosto sustentados por mecanismo de alta resistência fixo por parafusos, com 

regulagem de altura à gás, e 5 pés com rodízios de 5cm cada um. Altura mínima 370 mm, altura 

máxima 500 mm. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado através do 

sistema MIG e pintados através de tinta epóxi-pó. 

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em 48 (quarenta e oito) horas a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto:  

 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 
acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 
1.500 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 - Resistencia a Corrosão por exposição 
atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  

- Relatório de Ensaio do aço carbono, designação COPANT 1005 a 1020, conforme 
ABNT NBR NM 87:2000;  

-  Relatório de comprovação de Fosfatização através do fosfato de zinco ou fosfato de 
ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura do aço carbono, 
conforme a ABNT NBR 9209/1986,   

- Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por 
processo de pintura eletrostática a pó, de acordo com a ABN NBR 10443:2008 e a determinação 
de aderência da camada de tinta, onde se obtém uma classificação de Gr0 e fica contatado em 
sua avaliação que no teste não houve nenhuma área de película destacada, de acordo com a 
NBR 11003/2009.  
- Da madeira utilizada na fabricação dos itens, as licitantes deverão apresentar comprovante de 
que a fabricante dos mobiliários encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF) do 
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), bem como o 
comprovante de inscrição junto ao Órgão (IBAMA). 
 

*TODOS OS PRODUTOS DEVERÃO ATENDER RIGOROSAMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, BEM COMO TODA A 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA. 

 

 A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pelo Departamento de 

Compras. 

 

 O transporte e a descarga de produtos serão por conta da empresa vencedora.  

 

1 – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  
1.1 A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 48h após declarada vencedora, os documentos que 

comprovam a Certificação do Conjunto de alimentação, bem como a qualidade da matéria prima aplicada para a fabricação, 
do mesmo: 
 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes 
ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1.500 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  

- Relatório de Ensaio do aço carbono, designação COPANT 1005 a 1020, conforme ABNT NBR NM 87:2000;  
-  Relatório de comprovação de Fosfatização através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de 

superfície anticorrosão e preparação para pintura do aço carbono, conforme a ABNT NBR 9209/1986,   
- Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática 

a pó, de acordo com a ABN NBR 10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, onde se obtém uma 
classificação de Gr0 e fica contatado em sua avaliação que no teste não houve nenhuma área de película destacada, de 
acordo com a NBR 11003/2009.  
- Da madeira utilizada na fabricação dos itens, as licitantes deverão apresentar comprovante de que a fabricante dos 
mobiliários encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), bem como o comprovante de inscrição junto ao Órgão (IBAMA). 
 
2 -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

2.1 - DA ENTREGA: O fornecimento será realizado EM 10 (DEZ) DIAS, a contar da Ordem de Fornecimento, conforme a 

solicitação da Requisitante.  

 
2.1.1 - A Contratada deverá cumprir as exigências constantes do Termo de Referência – Anexo II, sob pena das penalidades 

previstas na legislação vigente e no presente Edital.  
 

2.1.2 - No momento da entrega a contratada deverá apresentar a respectiva NOTA FISCAL. 
 
2.3 - Todos os produtos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e, se constatadas irregularidades no objeto licitado, a 
Administração poderá: 
 

a) Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 
a.1) Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do município, no 

prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente registrado. 
 
b) Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) Na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com indicação do Município, no 

prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente registrado. 
 

2.4 - O transporte, a descarga, e demais gastos, diretos e indiretos, com o fornecimento dos materiais serão por conta da empresa 
vencedora (contratada). 

 
2.5 - Correrão por conta e risco da Contratada todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste Contrato, de acordo com art.71 da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
2.6 – O Município de Monte Azul Paulista se reserva o direito de não aceitar os materiais em desacordo com as especificações 
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descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei de Licitações nº 14.133/2021.  
 
2.7 – Os Conjuntos possuem 01 (hum) ano de garantia contra defeitos de fabricação. 
 
3- JUSTIFICATIVA:  
 
Dos Mobiliários  
3.2.1 A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de ensino e aprendizagem dependem de diversos fatores. Estudos 
indicam que o contexto familiar e o acesso a bens culturais são condições externas à escola que favorecem a educação de 
qualidade, devendo, portanto, ser assumidos pela sociedade em parceria com Estado, com vistas ao aprimoramento dos indicadores 
educacionais. Há elementos intraescolares que são determinantes no processo de aprendizagem do aluno, entre eles, citam-se 
professores qualificados e motivados, direção escolar atuante e infraestrutura escolar adequada. 
3.2.2 A melhoria da infraestrutura, portanto, é condição necessária para o acolhimento do alunado em condições salubres que, 
verdadeiramente, facilitem desenvolvimento de suas potencialidades. Visando a melhoria das condições de infraestrutura escolar, 
solicita-se a aquisição de mobiliário escolar, , listado neste Termo para atender as necessidades das Unidades Escolares. 
4- ADJUDICAÇÃO:  
 
Menor preço por ITEM. 
 
5 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
REC. FEDERAL – FNDE TEMPO INTEGRAL 
020300 12 361 0011 2133 – 4.4.90.52 (420) EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
6- UNIDADE FISCALIZADORA:  
 
A fiscalização do presente contrato incumbirá servidor designado através da Secretaria de Educação, para acompanhar, fiscalizar e 
controlar a execução do contrato, para os fins do disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, responsabilizando-se pela entrega dos 
materiais. 
 
 
 
 
 
Monte Azul Paulista (SP), 14 de Junho de 2024 
 
 
 
 
 

__________________________ 
REGINA HELENA DEL’ARCO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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              Anexo III –Minutra de  Contrato 

 
 

 

CONTRATO Nº 0XX/2024 
PROCESSO Nº 042/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX., 
TENDO POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (CONJUNTO DE ALIMENTAÇÃO COM CADEIRA PARA 
MONITOR) PARA O USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS”. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/RF sob nº 52.942.380/0001-87, através de seu 
órgão executivo, a PREFEITURA MUNICIPAL, com sede Administrativa na Praça Rio Branco, nº 86, centro, neste ato representada 
por seu Prefeito, Senhor Sr. Marcelo Otaviano dos Santos brasileiro, casado, Prefeito do Município, residente e domiciliado à Rua 
Mario Celso Fabrício, nº 95 – residencial Arroyo,  município de Monte Azul Paulista, portador do RG n.º 22.624.144-0- SSP/SP e do 
CPF n.º 118.657.218-32, no uso de suas atribuições, daqui por diante denominado simplesmente Contratante, e de outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/RF sob nº XXXXXX, com sede na Cidade de XXXX, Estado de X, neste ato 
representada por seu XXXXXX o Sr. xxxxxxxxxxxi, xxxx,xxxxx, portador da carteira de identidade nº xxxxx, SSP/xx, e do CPF/RF nº 
xxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxx, nº xxxxx, xxxx, xxxxxx, xx, denominada simplesmente Contratada, tendo em vista o 
resultado da Dispensa Eletrônica nº 001/2024 – Processo nº 042/2024, do tipo menor preço global , resolvem celebrar o presente 
contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67 /2021, com suas alterações posteriores, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (CONJUNTO DE ALIMENTAÇÃO COM CADEIRA PARA 

MONITOR) PARA O USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e que 

será paga com verba específica federal referente a Educação de Tempo Integral, conforme especificações a seguir:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Conjunto Coletivo Para Alimentação 

Para 4 Lugares,Com 4 pés 

confeccionados em tubo 2 ch. 18 e 

metalão 20 x 40 ch.18, sapatas 

antiderrapantes, ferragens com 

tratamento antiferruginoso e pintura 

eletrostática a pó em forno de alta 

temperatura. Tampo em MDF 18mm 

ovo medindo 1,86mt x 75cm x 70cm 

de altura com borda envernizada e 

cantos arredondados. 4 assentos 

anatômicos em plástico rotomoldados 

medindo 24 cm de profundidade x 24 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14 

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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cm de largura x 13cm de altura com 

apoio antiderrapante e cinto para 

crianças. 

Cadeira Isso Giratória S/ Braço 

Cadeira Regulável com assento e 

encosto em resina plástica de alto 

impacto injetado. Cadeira com 

assento e encosto em resina plástica 

virgem, fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico. Assento com 

medidas mínimas 400mm x 460mm e 

medidas máximas 405mm x 465mm, 

altura assento/chão 460mm 

aproximadamente sem orifícios, 

fixado por parafuso. Encosto com 

medidas mínimas 403mm x 364mm, 

sem orifícios e com puxador para 

facilitar o carregamento da cadeira, 

fixado por rebite. Base do assento e 

interligação ao encosto em tubo 

oblongo 16 mm x 30mm com 

espessura de 1,5mm coberto pelo 

encosto. Base do assento e encosto 

sustentados por mecanismo de alta 

resistência fixo por parafusos, com 

regulagem de altura à gás, e 5 pés 

com rodízios de 5cm cada um. Altura 

mínima 370 mm, altura máxima 500 

mm. Toda a estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço industrial 

tratados por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através do 

sistema MIG e pintados através de 

tinta epóxi-pó. 

TOTAL........................................................................................................................ .............................................. 
 

 

I.1. O preço inclui todas as despesas e demais custos correspondentes ao fornecimento com a instalação, tais como, embalagens, 

transporte, fretes, carga e descarga e tributos, de forma a se constituir na única contraprestação devida pelo CONTRATANTE. 

I.2. Desde que cumpridas todas as exigências legais e contratuais pela CONTRATADA, o pagamento do valor referente ao 

fornecimento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação de nota fiscal ou documento equivalente, mediante 

depósito em conta corrente ou ficha de compensação, ambas detitularidade da CONTRATADA, após recebimento definitivo efetuado 
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pelo responsável pela fiscalização da Secretaria de Educação. 

I.2.1. Antes do pagamento, o CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN. A 

existência de registro no CADIN impede a realização de pagamento, conforme estabelecido no inciso II, art. 3º, da Lei nº 

14.094/2005. 

I.2.2. Na hipótese de erro ou divergência em relação às condições contratadas, a nota fiscal/fatura será recusada pelo 

CONTRATANTE mediante declaração expressa das razões da desconformidade, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data da apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

I.2.3. Os pagamentos efetuados com atraso por culpa exclusiva do CONTRATANTE terão o valor do principal reajustado 

pelo índice de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 

a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata temporis”), observando-se, para tanto, o 

período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorrer (conforme 

Portaria nº 05/2012-SF). 

II. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 

II.1. A Contratada deverá efetuar a entrega em até 10 (dez) dias, a partir da data de recebimento da Ordem de solicitação,  em 

entrega única. 

II.2. O material deverá ser entregue com prazo de garantia no mínimo de 12 (doze) meses na data da entrega. 

II.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria de Educação, ou no local por ela indicado. 
 

III. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

III.1. Os bens serão recebidos: 

III.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência e da proposta. 

III.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital de Referência e da proposta, e 

sua consequente aceitação, que se dará até 2 (dois) dias do recebimento provisório. 

V - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

V.1. A Contratada obriga-se a: 

V.1.1. Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações 

do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

V.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

redação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

V.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18e 26 do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

V.1.2.1.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 3 (três) dias, o bem com avarias ou defeitos. 

 

V.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto do presente ajuste. 
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V.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

 

V.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

V.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

V.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

V.2. Responsabilizar-se, no momento da entrega, pelo descarregamento do bem no local determinado. 

V.3. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que seus produtos, empregados ou prepostos causem ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente. 

V.4. Comunicar ao responsável pela fiscalização do contrato, por escrito, para sua avaliação, quando houver indisponibilidade de 

peças no mercado, solicitando novo prazo para devolução e/ou entrega do bem. 

V.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a execução dofornecimento. 

 

VI. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

VI.1. Caberá ao responsável pela fiscalização desta contratação, a ser indicado por autoridade competente,na forma do artigo 117 da 

Lei Federal 14.133/21: 

VI.1.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o fiel cumprimento do fornecimento 

dos produtos, no horário de serviço do CONTRATANTE. 

VI.1.2. Receber provisoriamente o bem, disponibilizando local, data e horário. 

VI.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

VI.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

VI.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

VI.1.6. Propor à autoridade competente a aplicação de penalidades, mediante caracterização da infração imputada à 

CONTRATADA. 

VI.1.7. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua contratação. 

 

VII. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

VII.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo opagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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VIII. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

VIII.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Contratante. 

VIII.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do 

contrato. 

VIII.3. A fiscalização de que trata este item não se exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/21. 

 

VIII.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

IX. DA RESCISÃO: A contratação poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ouextrajudicial, nas hipóteses 

previstas na Lei Municipal nº 13.278/02 e na Lei Federal nº 14.133/21. 

IX.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

IX.2. por ato unilateral e escrito da Administração, art. 138 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência; 

IX.3. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CFN; 

IX.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

IX.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021. 

IX.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

X. DAS PENALIDADES: 

 

X.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçõesprevistas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

- dar causa à inexecução total do contrato; 

                       -  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

-não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

-não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

-ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

semmotivo justificado; 

-apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
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dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

-fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

-comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

-praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

-praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

    -O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste 

Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casosque 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

X.3Na aplicação das sanções serão considerados: 

-a natureza e a gravidade da infração cometida; 

                       -as peculiaridades do caso concreto; 

                        -as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

                        -os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

X.4 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

X.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

X.6 A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

X.7A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

X.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práticade infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

X9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidadeadministrativa. 

X10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

X11A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
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contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999l. 

 

XI. DA ANTICORRUPÇÃO: Para a execução desta contratação, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal oude corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, conforme disposto no Decreto 

Municipal n° 56.633/15. 

XII. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/21,  e legislação correlata, cabendo ao CONTRATANTE decidir 

sobre os casos omissos. 

XIII. VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 meses, a contra de sua ssinatuara. 

 

XIV DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução das obras e serviços objeto do presente contrato correrão por 

conta de dotação própria constante do orçamento vigente do Executivo, de acordo com a seguinte classificação:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

REC. FEDERAL – FNDE TEMPO INTEGRAL 

020300 12 361 0011 2133 – 4.4.90.52 (420) EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

XIV. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital de Monte Azul Paulista, para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente 

do presente ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, ainda que privilegiado. 

XV. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

XV.1. Na contagem dos prazos estabelecidos na presente, será excluído o dia do início e incluído o do vencimento. 

XV.2. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente do CONTRATANTE. 

 

XV.3. A proposta é parte integrante deste CONTRATO. 

 

 

 

 

 

Monte Azul Paulista, xx de xxxxxx de 2024 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Contratante 

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista 

Marcelo Otaviano Dos Santos 

Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Contratada 

Xxxxxxxxxxxx. 

Xxxxxxxxxxxxx 
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TESTEMUNHAS:  

 

 

 

 

 

 

________________________                     ________________________ 
          XXXXXXXXXXXXX                                  XXXXXXXXXXX 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO U N I F I C A D A 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 042/2024 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 
 

 
 

(Nome da Empresa) ____, inscrita no CNPJ(MF) sob n. _______, sediada em _______, DECLARA EXPRESSAMENTE 
a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato 

do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública de Monte Azul Paulista-SP, ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do 

art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, 

ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
i)     Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
j) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Contratação Direta e seus anexos; 

               k)Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como   
firmes e verdadeiras; 
l) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
 

 

 

_______________________, ____/_______/2024. 
Local e data. 

 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO V 

MODELO DO FORMULÁRIO PROPOSTA 
 
DISPENSA ELETRÕNICA Nº 001/2024 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 042/2024 
 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (CONJUNTO DE ALIMENTAÇÃO COM CADEIRA PARA MONITOR) 
PARA O USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e que será paga 
com verba específica federal referente a Educação de Tempo Integral,  conforme  Termo de referência - anexo I,  que integra o 
presente edital. 
 
Prezados Senhores, 
 
I- Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, regulamentadas pelo Decreto Municipal nº 3.992, de 08 de dezembro de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, com suas alterações posteriores, e as cláusulas e condições da Dispensa 
Eletrônica n.º 001/2024. 
 
II - Propomos a Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista SP, fornecer aos MATERIAIS PERMANENTES (CONJUNTO DE 
ALIMENTAÇÃO COM CADEIRA PARA MONITOR) PARA O USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, e que será paga com verba específica federal referente a Educação de Tempo Integral,  
conforme  Termo de referência - anexo I,   que integra o presente edital, conforme segue:  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Conjunto Coletivo Para Alimentação 

Para 4 Lugares,Com 4 pés 

confeccionados em tubo 2 ch. 18 e 

metalão 20 x 40 ch.18, sapatas 

antiderrapantes, ferragens com 

tratamento antiferruginoso e pintura 

eletrostática a pó em forno de alta 

temperatura. Tampo em MDF 18mm 

ovo medindo 1,86mt x 75cm x 70cm 

de altura com borda envernizada e 

cantos arredondados. 4 assentos 

anatômicos em plástico rotomoldados 

medindo 24 cm de profundidade x 24 

cm de largura x 13cm de altura com 

apoio antiderrapante e cinto para 

crianças. 

Cadeira Isso Giratória S/ Braço 

Cadeira Regulável com assento e 

encosto em resina plástica de alto 

impacto injetado. Cadeira com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14 
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assento e encosto em resina plástica 

virgem, fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico. Assento com 

medidas mínimas 400mm x 460mm e 

medidas máximas 405mm x 465mm, 

altura assento/chão 460mm 

aproximadamente sem orifícios, 

fixado por parafuso. Encosto com 

medidas mínimas 403mm x 364mm, 

sem orifícios e com puxador para 

facilitar o carregamento da cadeira, 

fixado por rebite. Base do assento e 

interligação ao encosto em tubo 

oblongo 16 mm x 30mm com 

espessura de 1,5mm coberto pelo 

encosto. Base do assento e encosto 

sustentados por mecanismo de alta 

resistência fixo por parafusos, com 

regulagem de altura à gás, e 5 pés 

com rodízios de 5cm cada um. Altura 

mínima 370 mm, altura máxima 500 

mm. Toda a estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço industrial 

tratados por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através do 

sistema MIG e pintados através de 

tinta epóxi-pó. 

TOTAL......................................................................................................................................................................  
 

 

III - Nos valores acima estão compreendidos todos os custos diretos e indiretos incidentes na data da apresentação desta proposta, 

incluindo entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, transporte e lucro. 

IV– Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e seus anexos, em especial ao prazo de entrega, 

condições de pagamento dos itens e aos demais atos editalícios aos quais sujeitamos. 

V Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes. 

 Monte Azul Paulista - SP, __ de ______________ de 2.024 

           Nome do Responsável  -(Carimbo com CNPJ(MF) e assinatura do responsável 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

  PROCESSO DE COMPRAS Nº 042/2024 

 

À  

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 

Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 

Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 

Prezado Senhores. 

 

A empresa _________________, com sede na ___________________, na cidade de ___________________, 

Estado de ______________, CNPJ(MF) n. ____________________, Inscrição Estadual n. ___________________, através de seu 

representante legal, senhor(a) _______________________________, CPF(MF) n. __________________, RG n. 

___________________, DECLARA que se caracteriza como _____________ (microempresa ou empresa de pequeno porte) 

nos termos e para os fins da  Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 

2014, no procedimento relativo ao Dispensa Eletrônica nº 001/2024, tendo por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTES (CONJUNTO DE ALIMENTAÇÃO COM CADEIRA PARA MONITOR) PARA O USO DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e que será paga com verba específica federal 

referente a Educação de Tempo Integral,  conforme  Termo de referência - anexo I,  que integra o presente edital. 

Atenciosamente, 

 

____________, ___ de _____________ de 2.024. 

 

__________________________________________________ 

(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO VII 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  SÓ DO LICITANTE VENCEDOR 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. 
CONTRATADO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATO Nº: XXX/2024 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (CONJUNTO DE ALIMENTAÇÃO COM CADEIRA PARA MONITOR) 
PARA O USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e que será paga 
com verba específica federal referente a Educação de Tempo Integral,  conforme  Termo de referência - anexo I,  que integra o 
presente edital 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no  rtigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de  tualização 
Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 

 
Monte Azul Paulista (SP), XX de XXXXX de 2024  

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 118.657.218-32 
     
Assinatura: _______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  
Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 118.657.218-32  
 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 
Cargo: Prefeito 
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CPF: 118.657.218-32  
 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
 
Nome: XXXXXXXXXXXXX    
Cargo: XXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX 
 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 118.657.218-32  
 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
SOMENTE DA LICITANTE VENCEDORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


